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"OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE 
CIDADÃO MANGARATIBENSE AO SR. 
ALEXANDRE PARANHO DA SILVA". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 

PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art.  1.° Fica outorgado ao Sr. Alexandre Paranho da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados a este município, o "Titulo Honorifico de Cidadão 
Mangaratibense".  

Art.  2.° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Mangaratiba   c-,()   de   ()(tre.4)1,6)-de  2025. 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

JUSTIFICATIVA:  

Alexandre Paranho da Silva, filho de Arildo, pedreiro, e de Alcineia, doméstica, 
passou sua infância em Conceição de Jacarei. Casou-se em 1999, constituindo uma 
linda família com três filhos. 

Posteriormente, retornou para Conceição de Jacarei, onde iniciou suas 
atividades vendendo cestas básicas, fruto de muito esforço e dedicação. Com  o tempo, 
conquistou sua casa própria e deu inicio a uma nova fase de sua vida. 

Atualmente, Alexandre é um empresário de destaque no distrito, proprietário de 
um quiosque de sucesso, administrado juntamente com sua família. 0 
empreendimento, localizado em Conceição de Jacarei, tornou-se um importante ponto 
turístico da região, conhecido por sua hospitalidade, bom atendimento e ambiente 
acolhedor. 

Com mais de 10 funcionários, o quiosque gera emprego e renda, contribuindo 
significativamente para o desenvolvimento econômico e social local. 0 local se 
consolidou como o principal  "point"  de Conceição de Jacarei, atraindo visitantes e 
turistas de diversas regiões do pais e até do exterior, promovendo lazer e 
entretenimento para a população local e visitantes. 

Mangaratiba   -2,0   de   CturA,4)10'  de 2025. 
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